
 
 

 
 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: LIEBE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DO VESTUÁRIO LTDA, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 07.421.132/0001-36, localizada na Rua Virgílio 
Brandão, nº 639, Bairro Autran Nunes, CEP: 60.526- 640, Fortaleza – CE, neste ato, 

representada pelo sócio Sr. Cairo Benevides Pacífico, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº 173.244.188-05, com domicilio na pessoa jurídica acima 
mencionada. 

 

OUTORGADOS: Drs. HAROLDO GUTEMBERG URBANO BENEVIDES, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/CE sob o n° 28.242, GOLDEMBERG URBANO 

BENEVIDES, advogado inscrito na OAB/CE sob o nº 30.827, PHILLIPE DE 
MESQUITA BRAGA RODRIGUES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/CE sob o n° 
24.425, SUZANA BARRETO CABRAL, brasileira, solteira, inscrita na OAB/CE sob o 

n° 34.083, ANDREA STUTZ ARALDI DE SOUZA, brasileira, casada, advogada 
inscrita na OAB/SC sob o n° 16.603, todos com domicílio profissional localizado na 

Avenida Washington Soares, 55, salas 614/616, Edifício Iguatemi Empresarial, Edson 
Queiroz, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, o acima qualificado 

nomeia e constitui seu bastante procurador o outorgado supra qualificado a quem 

concede poderes amplos e ilimitados, para o foro em geral, em qualquer instância, juízo 

ou tribunal, para defender os direitos do outorgante em qualquer feito, ação, 

representação, recurso ou justificação em que seja este autor, réu, acusado, assistente, 

opoente, litisconsorte ou de qualquer forma interessado, podendo ainda fazer acordos, 

firmar compromissos, transigir, requerer as medidas preliminares de qualquer natureza, 

usando enfim de todos os recursos em direito permitidos e dos poderes da cláusula “Ad 

juditia” para requerer a habilitação de credito nos autos de recuperação judicial do 

processo nº 1028284-02.2017.8.11.0041. 

 

Fortaleza, 25 de outubro de 2017. 

 

 


